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ATA N9 O5l2024 DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, :USTIçA E REDAçÃÔ DA CÂMARA

MUNTCTPAL DE AFONSO CúUDIO/ES.

Aos dezoito (18) dias do mês de março de dois mil e vinte e quâtro (2074\, às 10h00 (dez) horas minutos nê

Sala de Reuniões José Almério Petronetto, no prédio da Cámara Municipal de Afonso Cláudio reuniram-se r:s

Excelentíssimos Vereadores Roserene Paulino da Silva Carlos Roberto Tristão de Souza e Hilárlo Linhaus,

membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e o servidor Castro Silva Rocha. Aberto os

trabalhos. A Senhora Presidente, designou o servidor Castro Silva Rocha para secretariar os trabalhos da

presente reunião, informando em seguida aos demais membros a proposição que estava em pauta para

deliberação, a saber: 1) Projeto de Lei Complementar Ne 007 /2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo

Municipal, o Senhor, Luciano Roncetti Pimenta, intitulado: "ALTERA A LEI 3,448/7997, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS". 2) Projeto de Lei Complementãr Ne OO1,/2074, de autoria do Chefe do Poder Executivo

Municipal, o Senhor, Luciano Roncetti Pimenta, intitulado: "REVOGA A ALÍNEA "8" DO INCISO lX DO ARTIGO

32, DA LEI MUNICIPAL Ns 1.886, DE 08 DE MARÇO DE 2010";31Proieto de Lei Ns 006/2024, de autoria do

Chefe do Poder Executivo Municipal, o Senhor, Luciano Roncetti Pimenta, intitulado: "DISPÕE SOBRE

REGISTRO, INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE AGROINDÚSI-RIAS QUE FABRICAM PRODUTOS DE ORTGEM ANIMAL

NO ÂtvlB|TO DO ÍvlUNtCÍPtO DE AFONSO CLÁUD|O/ES"; 4). Projeto de Lei Np 037120?3, de autoria do Chefe

do Poder Executivo Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, intitulado: "ALTERA O ARTIGO 1a DA LEI 7474, DE

28 DE JUNHO DE 1996, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Dando continuidade a Senhora Presidente, Vereadora

Roserene Paulino da Silva, designou o Vereador Carlos Roberto Tristão de Souza. Como relator pará análise

de todas às matérias em pauta. Após análise e debate sobre às mesmas, os integrantes da comissão

permanente analisaram os projetos em pauta e decidiram exarar parecer nos seguintes termos:

2). Projeto de Lei Complementar Ns OOI/2024, de autoria do Chefe do Poder Executjvo lvlunicipal, Luciano

RONCEtti PiMENIA, iNtitUIAdO: REVOGA A ALíNEA "8" DO INCISO IX DO ARTIGO 32, DA LEI MUNICIPAL NS

1.886, DE 08 DE MARÇO DE 2010. Foi exarado parecer favorável pelo Reletor e aprovado por unanimidade.
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1). Pro.leto de Lei Complementar Ne OO7 /2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Luciano

Roncetti Pimenta, intitulado: "ALTERA ALA f448/1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Foi exarado parecer

favorável pelo Relator e aprovado por unanimidade.
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3). Projeto de Lei Np 006/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo M unicipal, Luciano Roncetti Pimenta,

iNtitUIAdO: DISPÔE SOBRE REGISTRO, INSPEÇÃO T FISCALIZAÇÃO DI AGROINDÚSTRIAS QUE FABRICAM

PRODUTOS DE ORIGEM ANTMAL NO ÂMBTTO DO MUNICÍPlO DE ATONSO CLÁUDIO/ES". Foi exarado parecer

Íavorável pelo Relator e aprovado por unanimidade.

4). Projeto de Lei Ne 037/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Luciano Roncetti Pimenta,

iNtitUIAdO: "ALTERA O ARTIGO 19 DA LEI 14L4, DE 28 DE JUNHO DE 1996, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,,. FOi

exarado parecer favoráveÍ pelo Relator e aprovado por unanimidade,

Nâda mais havendo a ser tratado, o Senhor P4idelte del ogr enceylada a

minutos (10H40), e determinou que eu/?Lbf /\ f/"-
nomeado para o ato, lavrasse a presente ata qufepois de lida e apro

Vereadores presentes.

Reunião às dez horas e quârenta

(Castro Silva Rocha), secretário

vada, vai assinada por todos os

\b-
ROSERENE PAULINO DA SILVA

Presidente

CARLOS ROBERT TR A OUZA

ro

I

HrÁhro LINHAUS

Membro
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